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GABINETE DO PREFEITO 

L E I N° 261 /2007 . 

E M E N T A : C r i a o C o n s e l h o M u n i c i p a l d o s D i r e i t o s d o 
I d o s o , o F u n d o M u n i c i p a l d o s D i r e i t o s d o I d o s o , e dá 
o u t r a s providências. 

0 P r e f e i t o d o Município d e I g u a r a c y , E s t a d o d e P e r n a m b u c o , n o u s o d e s u a s atribuições, 
e s p e c i a l m e n t e a s q u e l h e c o n f e r e m o a r t . 3 0 , i n c i s o s I e I I , d a Constituição F e d e r a l , a r t . 3 o , i n c i s o s 
1 e I I , e a r t . 6 7 , i n c i s o s I I I e I V , d a L e i Orgânica M u n i c i p a l : Faço s a b e r q u e a Câmara M u n i c i p a l 
a p r o v o u e e u s a n c i o n o a s e g u i n t e L e i : 

A r t . I o . A Política M u n i c i p a l d o s D i r e i t o s d o I d o s o , n o âmbito d o Município d e I g u a r a c y , t e m p o r 
o b j e t i v o a s s e g u r a r o s d i r e i t o s d a p e s s o a m a i o r d e s e s s e n t a a n o s d e i d a d e e c r i a r condições p a r a s u a 
a u t o n o m i a , integração e participação e f e t i v a n a s o c i e d a d e . 

Parágrafo único. A consecução d e s t a política será n o r t e a d a p e l a s d i r e t r i z e s d a legislação f e d e r a l 
v i g e n t e , n o t a d a m e n t e a Política N a c i o n a l d o I d o s o , c o n f o r m e e s t a b e l e c e a L e i F e d e r a l n° 8 8 4 2 , d e 
4 d e j a n e i r o d e 1 9 9 4 , r e g u l a m e n t a d a p e l o D e c r e t o - L e i n° 1 9 4 8 , d e 3 d e j u l h o d e 1 9 9 6 , e a b e i 
1 0 . 7 4 1 d e I o o u t u b r o d e 2 0 0 3 . 

A r t . 2 o . N a execução d a política m u n i c i p a l d o s d i r e i t o s d o i d o s o , observar-se-ão o s s e g u i n t e s 
princípios: 

I . d e v e r d a família, d a s o c i e d a d e e d o p o d e r público e m a s s e g u r a r a o i d o s o t o d o s o s d i r e i t o s 
d a c i d a d a n i a e g a r a n t i r a s u a p l e n a convivência f a m i l i a r e participação n a c o m u n i d a d e , 
d e f e n d e n d o s u a d i g n i d a d e , s e u b e m - e s t a r e o d i r e i t o à v i d a ; 

I I . t r a t a m e n t o a o i d o s o s e m discriminação d e q u a l q u e r n a t u r e z a ; 

A r t . 3 o . F i c a c r i a d o o C o n s e l h o M u n i c i p a l d o s D i r e i t o s d o I d o s o - C . M . D . I . , órgão c o l e g i a d o d e 
caráter c o n s u l t i v o , d e l i b e r a t i v o , c o n t r o l a d o r e fiscalizador d a política d e d e f e s a d o s d i r e i t o s d o 
i d o s o , v i n c u l a d o à S e c r e t a r i a Ação S o c i a l e C i d a d a n i a . 

I I I . f o r t a l e c i m e n t o e valorização d o s vínculos f a m i l i a r e s , d e m o d o a e v i t a r o a b a n d o n o d a 
p e s s o a i d o s a o u internações i n a d e q u a d a s e / o u desnecessárias e m e s t a b e l e c i m e n t o s a s i l a r e s ; C E R T I F I 

t n e <? c o n f 
I V . formulação, coordenação, supervisão e avaliação d o s serviços o f e r t a d o s , d o s p l a n o s , f o i P I B L 

p r o g r a m a s e p r o j e t o s n o âmbito m u n i c i p a l ; H a l l d e e. 

V . criação d e s i s t e m a s d e informações s o b r e a política e o s r e c u r s o s e x i s t e n t e s n a c o m u n i d a d e Q . F- ,.•:, 
b e m c o m o s e u s critérios d e f u n c i o n a m e n t o . I g u a i a c y 
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A r t . 4 o . C o m p e t e a o C o n s e l h o M u n i c i p a l d o s D i r e i t o s d o I d o s o : 
I . a formulação d a política d e promoção, proteção e d e f e s a d o s d i r e i t o s d o i d o s o , o b s e r v a d a a 

legislação e m v i g o r , a q u a l atuará n a p l e n a inserção d o i d o s o n a v i d a f a m i l i a r , 
socioeconómica e político-cultural d o Município d e I g u a r a c y e visará à eliminação d e 
p r e c o n c e i t o s ; 

I I . o e s t a b e l e c i m e n t o d e p r i o r i d a d e s d e atuação e d e definição d a aplicação d o s r e c u r s o s 
públicos f e d e r a i s , e s t a d u a i s e m u n i c i p a i s d e s t i n a d o s às políticas s o c i a i s básicas d e atenção 
a o i d o s o p e r a n t e o s c o n s e l h o s ; 

I I I . o a c o m p a n h a m e n t o d a elaboração e d a avaliação d a p r o p o s t a orçamentária d o Município e 
a solicitação d a s modificações necessárias à consecução d a política f o r m u l a d a b e m c o m o à 
análise d a aplicação d e r e c u r s o s r e l a t i v o s à competência d e s t e C o n s e l h o ; 

I V . a avocação, q u a n d o e n t e n d e r necessário, d o c o n t r o l e s o b r e a execução d a política 
m u n i c i p a l d e t o d a s a s áreas a f e t a s a o i d o s o ; 

V . a proposição, a o s p o d e r e s constituídos, d e modificações n a s e s t r u t u r a s d o s órgãos 
g o v e r n a m e n t a i s d i r e t a m e n t e l i g a d o s à promoção, à proteção e à d e f e s a d o s d i r e i t o s - d o 
i d o s o ; 

V I . o o f e r e c i m e n t o d e subsídios p a r a a elaboração d e l e i s a t i n e n t e s a o s i n t e r e s s e s d o s i d o s o s 
e m t o d o s o s níveis; 

V I I . o i n c e n t i v o e o a p o i o à realização d e e v e n t o s , e s t u d o s e p e s q u i s a s n o c a m p o d a promoção, 
proteção e d e f e s a d o s d i r e i t o s d o i d o s o ; 

V I I I . a promoção d e intercâmbio c o m e n t i d a d e s públicas, p a r t i c u l a r e s , o r g a n i s m o s n a c i o n a i s e 
i n t e r n a c i o n a i s , v i s a n d o a a t e n d e r a s e u s o b j e t i v o s ; 

I X . o p r o n u n c i a m e n t o , a emissão d e p a r e c e r e s e a proteção d e informações s o b r e a s s u n t o s q u e 
d i g a m r e s p e i t o à promoção, à proteção e à d e f e s a d o s d i r e i t o s d o i d o s o ; 

X . a aprovação, d e a c o r d o c o m critérios e s t a b e l e c i d o s e m s e u r e g i m e n t o i n t e r n o , d o 
c a d a s t r a m e n t o d e e n t i d a d e s d e d e f e s a o u d e a t e n d i m e n t o a o i d o s o q u e p r e t e n d a m i n t e g r a r o 
C o n s e l h o ; 

X I . o r e c e b i m e n t o d e petições, denúncias, reclamações, representações o u q u e i x a s d e q u a l q u e r 
p e s s o a p o r d e s r e s p e i t o a o s d i r e i t o s a s s e g u r a d o s a o s i d o s o s , c o m a adoção d a s m e d i d a s 
cabíveis; 

X I I . o g e r e n c i a m e n t o d o F u n d o M u n i c i p a l d o s D i r e i t o s d o I d o s o . 
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A r t . 5 o . O C o n s e l h o M u n i c i p a l d o s D i r e i t o s d o I d o s o será c o m p o s t o p o r d e z m e m b r o s e 
r e s p e c t i v o s s u p l e n t e s , n o m e a d o s p e l o P r e f e i t o d o Município, c o m m a n d a t o d e d o i s a n o s , p e r m i t i d a 
u m a recondução, a s s i m d i s c r i m i n a d o s : 

I . c i n c o r e p r e s e n t a n t e s d e organizações não-governamentais d e âmbito m u n i c i p a l d i r e t a m e n t e 
l i g a d a s à d e f e s a o u a o a t e n d i m e n t o a o i d o s o , l e g a l m e n t e constituídas e e m f u n c i o n a m e n t o 
há m a i s d e d o i s a n o s , o r i u n d o s d o s s e g u i n t e s s e g m e n t o s : 

a ) u m r e p r e s e n t a n t e d a I g r e j a Católica; 

b ) u m r e p r e s e n t a n t e d a s I g r e j a s Evangélicas; 

c ) u m r e p r e s e n t a n t e d a s associações c i v i s comunitárias; 

d ) u m r e p r e s e n t a n t e d o s s i n d i c a t o s d e c l a s s e c o m b a s e t e r r i t o r i a l n o Município; 

e ) u m r e p r e s e n t a n t e d o s i n d i c a t o d o s t r a b a l h a d o r e s R u r a i s c o m b a s e t e r r i t o r i a l n o Município; 

I I . c i n c o r e p r e s e n t a n t e s d o P o d e r Público l o c a l , a s s i m distribuídos: 

a ) u m r e p r e s e n t a n t e d a S e c r e t a r i a d e Ação S o c i a l e C i d a d a n i a ; 

b ) u m r e p r e s e n t a n t e d a S e c r e t a r i a d e Educação, E s p o r t e s e C u l t u r a ; 

c ) u m r e p r e s e n t a n t e d a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e Saúde; 

d ) d o i s r e p r e s e n t a n t e s d a Câmara M u n i c i p a l d e V e r e a d o r e s , s e n d o u m d a situação e o u t r o d a 
oposição; 

A r t . 6 o . P a r a nomeação d o s m e m b r o s d o C o n s e l h o M u n i c i p a l d o s D i r e i t o s d o I d o s o o P r e f e i t o 
M u n i c i p a l observará o s s e g u i n t e s p r o c e d i m e n t o s : 

I . o s r e p r e s e n t a n t e s d a s organizações não-governamentais serão i n d i c a d o s através d e 
ofício; 

I I . o s r e p r e s e n t a n t e s d o P o d e r E x e c u t i v o serão e s c o l h i d o s e n o m e a d o s p e l o P r e f e i t o d o 
Município d e n t r e o s t i t u l a r e s o u s e r v i d o r e s e f e t i v o s e e m exercício d a s S e c r e t a r i a s 
M u n i c i p a i s ; 

I I I . o s r e p r e s e n t a n t e s d o L e g i s l a t i v o será i n d i c a d o p e l a s lideranças partidárias d a C a s a e 
n o m e a d o s p e l o P r e f e i t o d o Município. 
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§ I o . Poderão p a r t i c i p a r d a s reuniões d o C o n s e l h o M u n i c i p a l d o s D i r e i t o s d o I d o s o - C . M . D . I . , o 
Ministério Público, a O r d e m d o s A d v o g a d o s d o B r a s i l / A f o g a d o s d a I n g a z e i r a , o P o d e r Judiciário 
d a C o m a r c a , a Câmara M u n i c i p a l e d e m a i s órgãos q u e p o s s a m c o n t r i b u i r p a r a a efetivação d o s 
d i r e i t o s d o i d o s o . 

§ 2 o . Caberá às organizações não-governamentais a indicação d e s e u s m e m b r o s e f e t i v o s e 
s u p l e n t e s , p a r a a d e v i d a nomeação p e l o P r e f e i t o M u n i c i p a l , n o p r a z o a s e r e s t a b e l e c i d o p e l a 
S e c r e t a r i a Ação S o c i a l e C i d a d a n i a . 

§ 3 o . O não-atendimento a o d i s p o s t o n o § 2 o d e s t e a r t i g o implicará a substituição d a organização 
p o r o u t r a c o r r e l a t a o u d o m e s m o s e g m e n t o , s e h o u v e r , o u p o r o u t r a organização s o c i a l c o m 
atuação n o município, a critério d a S e c r e t a r i a d e Ação S o c i a l e C i d a d a n i a . 

§ 4 o . O s m e m b r o s d a s organizações não-governamentais e s e u s r e s p e c t i v o s s u p l e n t e s serão 
n o m e a d o s p a r a m a n d a t o d e d o i s a n o s , período e m q u e não poderão s e r destituídos, s a l v o p o r 
razões q u e m o t i v e m deliberação d a m a i o r i a q u a l i f i c a d a d o C o n s e l h o , o u a p e d i d o d o próprio 
m e m b r o . 

§ 5 o . O s m e m b r o s r e p r e s e n t a n t e s d a s organizações g o v e r n a m e n t a i s e não-governamentais poderão 
s e r r e c o n d u z i d o s p a r a a p e n a s u m n o v o m a n d a t o c o n s e c u t i v o , a t e n d i d a s a s condições q u e f o r e m 
e s t i p u l a d a s p e l o R e g i m e n t o I n t e r n o d o C o n s e l h o . 

A r t . 7 o . O C o n s e l h o M u n i c i p a l d o s D i r e i t o s d o I d o s o possuirá a s e g u i n t e e s t r u t u r a : 

I . D i r e t o r i a c o m p o s t a p o r P r e s i d e n t e e Secretário; 

I I . Plenário. 

§ I o . A D i r e t o r i a será e l e i t a até t r i n t a d i a s após a p o s s e d o C o n s e l h o , p e l a m a i o r i a q u a l i f i c a d a d e 
s e u s m e m b r o s t i t u l a r e s e , n a ausência d e s t e s , p e l o s r e s p e c t i v o s s u p l e n t e s . 

§ 2 o . O P r e s i d e n t e poderá s e r r e c o n d u z i d o p a r a u m s e g u n d o m a n d a t o c o n s e c u t i v o . 

A r t . 8 o . A s funções d o s m e m b r o s d o C o n s e l h o M u n i c i p a l d o s D i r e i t o s d o I d o s o não serão 
r e m u n e r a d a s , m a s o s e u exercício c o n s i d e r a d o r e l e v a n t e serviço p r e s t a d o a o Município, c o m 
caráter prioritário e , e m consequência, j u s t i f i c a d a s a s ausências a q u a l q u e r o u t r o serviço, d e s d e 
q u e m o t i v a d a s p e l a s a t i v i d a d e s n o r m a i s d e s t e C o n s e l h o . 

A r t . 9 o . O C o n s e l h o M u n i c i p a l d o s D i r e i t o s d o I d o s o reunir-se-á o r d i n a r i a m e n t e a c a d a d o i s m e s e s 
e e x t r a o r d i n a r i a m e n t e p o r convocação d e s e u p r e s i d e n t e o u d a m a i o r i a a b s o l u t a d e s e u s m e m b r o s . 
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A r t . 10. O E x e c u t i v o M u n i c i p a l , responsável p e l a execução d a política d e d e f e s a d o s d i r e i t o s d o 
i d o s o , prestará o necessário a p o i o técnico e a d m i n i s t r a t i v o p a r a a consecução d a s f i n a l i d a d e s d o 
C o n s e l h o M u n i c i p a l d o s D i r e i t o s d o I d o s o . 

A r t . 1 1 . A organização e o f u n c i o n a m e n t o d o C o n s e l h o M u n i c i p a l d o s D i r e i t o s d o I d o s o serão 
d i s c i p l i n a d o s e m R e g i m e n t o I n t e r n o a s e r a p r o v a d o p o r a t o próprio d o r e f e r i d o C o n s e l h o , n o p r a z o 
d e t r i n t a d i a s após a p o s s e d e s e u s m e m b r o s . 

A r t . 12. O C o n s e l h o M u n i c i p a l d o s D i r e i t o s d o I d o s o instituirá s e u s a t o s p o r m e i o d e resoluções 
a p r o v a d a s p e l a m a i o r i a d e s e u s m e m b r o s . 

A r t . 13. C a d a m e m b r o d o C o n s e l h o M u n i c i p a l d o s D i r e i t o s d o I d o s o terá d i r e i t o a u m único v o t o 
n a sessão plenária. 

A r t . 14. T o d a s a s sessões d o C o n s e l h o M u n i c i p a l d o s D i r e i t o s d o I d o s o serão públicas e 
p r e c e d i d a s d e a m p l a divulgação. 

Parágrafo único. A s resoluções d o C o n s e l h o M u n i c i p a l d o s D i r e i t o s d o I d o s o , b e m c o m o o s 
t e m a s t r a t a d o s e m plenário e p e l a d i r e t o r i a serão o b j e t o d e a m p l a e sistemática divulgação. 

A r t . 15. P a r a m e l h o r d e s e m p e n h o d e s u a s funções, o C o n s e l h o M u n i c i p a l d o s D i r e i t o s d o I d o s o 
poderá r e c o r r e r a p e s s o a s e instituições, m e d i a n t e o s s e g u i n t e s critérios: 

I . c o n s i d e r a m - s e c o l a b o r a d o r a s d o C o n s e l h o M u n i c i p a l d o s D i r e i t o s d o I d o s o a s 
instituições f o r m a d o r a s d e r e c u r s o s h u m a n o s e a s e n t i d a d e s r e p r e s e n t a t i v a s d e 
p r o f i s s i o n a i s e usuários a f e t a s à área, s e m e m b a r g o d e s u a condição d e m e m b r o ; 

I I . poderão s e r c o n v i d a d a s p e s s o a s o u instituições d e notória especialização p a r a 
a s s e s s o r a r o C o n s e l h o M u n i c i p a l d o s D i r e i t o s d o I d o s o e m a s s u n t o s específicos. 

A r t . 16. O s m e m b r o s e f e t i v o s e s u p l e n t e s d o C o n s e l h o M u n i c i p a l d o s D i r e i t o s d o I d o s o serão 
n o m e a d o s p o r a t o d o P r e f e i t o d o Município, c o n f o r m e critérios instituídos n o a r t . 6 o d e s t a l e i , p a r a 
o m a n d a t o d e d o i s a n o s , p e r m i t i d a u m a recondução. 

A r t . 17. N o s c a s o s d e p e r d a d o m a n d a t o e l e n c a d o s n o a r t . 1 8 d e s t a l e i , o s m e m b r o s e f e t i v o s d o 
C o n s e l h o M u n i c i p a l d o s D i r e i t o s d o I d o s o poderão s e r substituídos p e l o s s u p l e n t e s m e d i a n t e 
solicitação d a instituição o u a u t o r i d a d e pública à q u a l e s t e j a m v i n c u l a d o s , o u p o r o u t r o 
r e p r e s e n t a n t e , a p r e s e n t a d o a o C o n s e l h o M u n i c i p a l d o s D i r e i t o s d o I d o s o , o q u a l fará comunicação 
d o a t o a o P r e f e i t o d o Município. 

A r t . 18. Perderá o m a n d a t o o C o n s e l h e i r o q u e : 

I . d e s v i n c u l a r - s e d o órgão d e o r i g e m d e s u a representação; 
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I I . f a l t a r a três reuniões c o n s e c u t i v a s o u a c i n c o i n t e r c a l a d a s , s e m j u s t i f i c a t i v a , q u e 
deverá s e r a p r e s e n t a d a n a f o r m a p r e v i s t a n o R e g i m e n t o I n t e r n o d o C o n s e l h o ; 

I I I . a p r e s e n t a r renúncia a o Plenário d o C o n s e l h o , q u e será l i d a n a sessão s e g u i n t e à d e 
s u a recepção n a S e c r e t a r i a d o C o n s e l h o ; 

I V . a p r e s e n t a r p r o c e d i m e n t o incompatível c o m a d i g n i d a d e d a s funções; 

V . f o r c o n d e n a d o e m sentença irrecorrível p o r c r i m e o u contravenção p e n a l . 

Parágrafo único. A substituição s e dará p o r deliberação d a m a i o r i a d o s c o m p o n e n t e s d o C o n s e l h o 
e m p r o c e d i m e n t o i n i c i a d o m e d i a n t e provocação d e i n t e g r a n t e d o C o n s e l h o M u n i c i p a l , d o 
Ministério Público o u d e q u a l q u e r cidadão, a s s e g u r a d a a m p l a d e f e s a . 

A r t . 19. N o s c a s o s d e renúncia, i m p e d i m e n t o o u f a l t a , o s m e m b r o s e f e t i v o s d o C o n s e l h o 
M u n i c i p a l d o s D i r e i t o s d o I d o s o serão substituídos p e l o s s u p l e n t e s a u t o m a t i c a m e n t e , p o d e n d o 
e s t e s e x e r c e r o s m e s m o s d i r e i t o s e d e v e r e s d o s e f e t i v o s , s a l v o d e s e j o d a organização e m i n d i c a r 
n o v o t i t u l a r , c o n f o r m e p r e v i s t o n o A r t . 1 7 . 

A r t . 20 . A s e n t i d a d e s o u organizações r e p r e s e n t a d a s p e l o s c o n s e l h e i r o s f a l t o s o s deverão s e r 
c o m u n i c a d a s a p a r t i r d a s e g u n d a f a l t a c o n s e c u t i v a o u d a q u a r t a i n t e r c a l a d a , m e d i a n t e 
correspondência d o S e c r e t a r i a d o d o C o n s e l h o M u n i c i p a l d o s D i r e i t o s d o I d o s o . 

A r t . 2 1 . Perderá a r e p r e s e n t a t i v i d a d e a instituição q u e : 

I . e x t i n g u i r s u a b a s e t e r r i t o r i a l d e atuação n o Município d e I g u a r a c y ; 

I I . t i v e r c o n s t a t a d o e m s e u f u n c i o n a m e n t o i r r e g u l a r i d a d e d e a c e n t u a d a g r a v i d a d e , 
d e v i d a m e n t e c o m p r o v a d a , q u e t o r n e incompatível s u a representação n o C o n s e l h o 
M u n i c i p a l d o s D i r e i t o s d o I d o s o ; 

I I I . s o f r e r p e n a l i d a d e a d m i n i s t r a t i v a r e c o n h e c i d a m e n t e g r a v e . 

A r t . 2 2 . E m c a s o d e vacância, o C o n s e l h o M u n i c i p a l d o s D i r e i t o s d o I d o s o procederá à e s c o l h a d e 
n o v a instituição. 

A r t . 2 3 . F i c a c r i a d o o F u n d o M u n i c i p a l d o s D i r e i t o s d o I d o s o , i n s t r u m e n t o d e captação, r e p a s s e e 
aplicação d e r e c u r s o s d e s t i n a d o s a p r o p o r c i o n a r s u p o r t e f i n a n c e i r o n a implantação, n a manutenção 
e n o d e s e n v o l v i m e n t o d e p r o g r a m a s e ações d i r i g i d o s a i d o s o s d o Município d e I g u a r a c y . 

A r t . 24 . O F u n d o M u n i c i p a l d o s D i r e i t o s d o I d o s o ficará v i n c u l a d o d i r e t a m e n t e à S e c r e t a r i a 
responsável p e l o P l a n e j a m e n t o M u n i c i p a l . 
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A r t . 2 5 . O P r e f e i t o d o Município, m e d i a n t e a t o próprio, indicará o s g e s t o r e s d o F u n d o M u n i c i p a l 
d o s D i r e i t o s d o I d o s o . 

A r t . 26 . C o n s t i t u e m f o n t e s d e r e c u r s o s d o F u n d o M u n i c i p a l d o s D i r e i t o s d o I d o s o : 

I . a s transferências d o Município; 

a s transferências d a União, d o E s t a d o , d e s e u s órgãos e s u a s r e s p e c t i v a s a u t a r q u i a s , 
fundações, f u n d o s , e m p r e s a s públicas e s o c i e d a d e s d e e c o n o m i a m i s t a ; 

a s r e c e i t a s d e doações, l e g a d o s , contribuições e m d i n h e i r o , v a l o r e s , b e n s móveis e 
imóveis q u e v e n h a r e c e b e r d e p e s s o a s físicas o u jurídicas o u d e o r g a n i s m o s públicos 
o u p r i v a d o s , n a c i o n a i s o u i n t e r n a c i o n a i s ; 

I V . o p r o d u t o d e aplicações f i n a n c e i r a s d o s r e c u r s o s disponíveis; 

V . a s d e m a i s r e c e i t a s d e s t i n a d a s a o F u n d o M u n i c i p a l d o s D i r e i t o s d o I d o s o . 

Parágrafo único. O s r e c u r s o s q u e compõem o F u n d o serão d e p o s i t a d o s e m instituições 
f i n a n c e i r a s o f i c i a i s , e m c o n t a e s p e c i a l s o b a denominação " F u n d o M u n i c i p a l d o s D i r e i t o s d o 
I d o s o " , e s u a destinação será d e l i b e r a d a p o r m e i o d e p r o j e t o s , p r o g r a m a s e a t i v i d a d e s a p r o v a d o s 
p e l o C o n s e l h o M u n i c i p a l d o s D i r e i t o s d o I d o s o . 

A r t . 2 7 . O F u n d o M u n i c i p a l d o s D i r e i t o s d o I d o s o não manterá p e s s o a l técnico a d m i n i s t r a t i v o 
próprio, q u e n a m e d i d a d a n e c e s s i d a d e será f o r n e c i d o p e l o P o d e r E x e c u t i v o M u n i c i p a l . 

Parágrafo único. A c o n t a b i l i d a d e d o F u n d o M u n i c i p a l d o s D i r e i t o s d o I d o s o será o r g a n i z a d a e 
p r o c e s s a d a p e l a S e c r e t a r i a Finanças d o Município, d e f o r m a a p e r m i t i r o exercício d a s funções d e 
c o n t r o l e prévio, c o n c o m i t a n t e e s u b s e q u e n t e . 

A r t . 28 . O P r e f e i t o d o Município, m e d i a n t e d e c r e t o e x p e d i d o n o p r a z o d e s e s s e n t a d i a s d a 
publicação d e s t a l e i , estabelecerá a s n o r m a s r e l a t i v a s à estruturação, organização e 
operacionalização d o F u n d o M u n i c i p a l d o s D i r e i t o s d o I d o s o . 

A r t . 29 . P a r a o exercício f i n a n c e i r o d e 2 0 0 7 , o P r e f e i t o d o Município remeterá à Câmara 
M u n i c i p a l p r o j e t o d e l e i específico d o Orçamento d o F u n d o M u n i c i p a l d o s D i r e i t o s d o I d o s o . 

Parágrafo único. A p a r t i r d o exercício f i n a n c e i r o d e 2 0 0 8 , o E x e c u t i v o providenciará a inclusão 
d a s r e c e i t a s e d a s d e s p e s a s a u t o r i z a d a s p o r e s t a l e i n o s orçamentos a n u a i s d o Município. 
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A r t . 3 0 . Considerar-se-á i n s t a l a d o o C o n s e l h o M u n i c i p a l d o s D i r e i t o s d o I d o s o , e m s u a p r i m e i r a 
gestão, c o m a publicação d o s n o m e s d e s e u s i n t e g r a n t e s p e l o s m e i o s disponíveis n o Município e 
s u a r e s p e c t i v a p o s s e . 

A r t . 3 1 . E s t a l e i entrará e m v i g o r n a d a t a d e sua\publicação, r e v o g a d a s a s disposições e m 
contrário. 

I g u a r a c y , 2 9 d e m a i o d e 2 0 0 7 . 

F R A N C I S C O D E S S O L E S M O N T E I R O 
D E F E I T O 

fti&k&LLUKA M U N I C I P A L D V , I G U A H A C i 

C E R T I D Ã O 
C E R T I F I C O e m v i r t u d e d a V a c u i d a d e q u e 
m e é c o n f e r i d a , q u e a cópia d o ( a ) , 
f o i P U B L I C A D A n o q u a d r o d s a v i s o s n o 
H a l l d e e n t r a d a d e s t a P r e f e i t u r a n o período 
d c ^ l05l0> a 7 5 > | / C G 
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